


seu representante legal, já qualificado no Contrato 693/2019, e tem entre si ajustado o presente termo, que se irá se reger com a forma descrita
abaixo:

DO FUNDAMENTO LEGAL DO ADITIVO: O presente instrumento tem como fundamento o inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666 de
21/06/93  e  na  cláusula  SEGUNDA  do  contrato  693/2019.  Sua  formalização  foi  autorizada  em  18/08/2021,  conforme  documento  (SEI
nº 12220436 ) do processo administrativo nº 50619.000803/2019-92 pelo Superintendente da SR-MS/DNIT em razão do que são introduzidas as
seguintes alterações ao mencionado Contrato.

DO OBJETO: Este TERMO tem como objetivo a prorrogação do prazo contratual por mais um período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA PRIMEIRA – RATIFICAÇÃO: Fica introduzida retificação na disposição da seguinte cláusula do Contrato, a qual passa a
vigorar com a redação abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:  Fica prorrogado o prazo contratual por 01 (um) ano, o prazo que venceria em 03/11/2022,
passa a vencer em 03/11/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: O valor anual total estimado do contrato de R$ 231.301,03 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e
um reais e três centavos), passa para R$ 314.852,59 (trezentos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove
centavos), sendo R$ 83.551,56 (oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos) para atender a nova etapa
contratual, com parcelas mensais de R$ 6.962,63 ( seis mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos). A despesa no
exercício  financeiro  de  2023  está  sendo  executada  por  meio  do  empenho  2022NE000005  SEI  nº  12227058  que  fica  fazendo  parte
integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA– RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas  em todos os  seus  termos,  cláusulas  e  condições  as  disposições  contratuais
originais, no que não tiverem sido retificadas, e alteradas ou modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do
Contrato 693/2019.

CLÁUSULA QUINTA – EFICÁCIA DO 4° TERMO ADITIVO – Este termo aditivo terá eficácia a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

(assinado eletronicamente)
EURO NUNES VARANIS JUNIOR

Superintendente Regional do DNIT no Estado de Mato Grosso do Sul 

Contratada,
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12266523 e o código CRC 0C587668.

Referência: Processo nº 50619.000803/2019-92 SEI nº 12266523

R. Antônio Maria Coelho, nº 3099
CEP 79.002-220
Campo Grande/MS |
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